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correspondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a 
pagar pelo aluno de acordo com a legislação em vigor, no va-
lor de 0,51 € por aluno, num universo previsto de 13190 alunos 
abrangidos, prevendo -se o valor máximo de financiamento de 
1210842,00 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
15 de abril de 2013. — O Delegado Regional de Educação da Região 

de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel Tavares Passarinho. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Sintra, 
Fernando Roboredo Seara.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E MUNICÍPIO 
DE TORRES NOVAS
Contrato n.º 594/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2012 -2013
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-

neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 
de 6 de agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de 
agosto, de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê 
a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério da 
Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Torres Novas com o número de 
pessoa coletiva n.º 506608972 representado por António Manuel Oliveira 
Rodrigues, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela 
cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2012/2013, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-

pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,33 € por 
aluno, num universo previsto de 893 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 53044,20 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

15 de abril de 2013. — O Delegado Regional de Educação da Região 
de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel Tavares Passarinho. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Torres Novas, 
Manuel Oliveira Rodrigues.
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete de Estratégia e Planeamento

Aviso n.º 12525/2014

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 73.º n.º 1 do artigo 75.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos do Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado então pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, e tendo presente o disposto no n.º 1 
da cláusula 1.ª, e n.º 1 da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 
28 de setembro de 2009, conjugado com o n.º 1 do artigo 1.º do Regu-
lamento de Extensão n.º 1 -A/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 42, de 2 de março de 2010, e para os efeitos previstos nos 
n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna -se 
público que foi concluído com sucesso o período experimental na car-
reira/categoria de assistente técnico da trabalhadora, Anabela Casimiro 
Geraldo Cristóvão, com a classificação final de 20 valores.

29 de outubro de 2014. — O Diretor -Geral, Carlos Pereira da Silva.
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 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital do Porto

Despacho n.º 13585/2014

Subdelegação de competências

Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º, n.º 1 do CPA, e no 
uso dos poderes que me foram delegados pela Diretora Adjunta de Se-
gurança Social do Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança 
Social, IP., através do Despacho n.º 12062/2014, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 188, de 30 de setembro, subdelego, com 
faculdade de subdelegação:

1 — Na Diretora do Núcleo de Prestações de Desemprego, licenciada 
Maria João Neno Escobar, as competência para:

1.1 — Gerir as prestações de desemprego, incluindo o subsídio social 
de desemprego, no âmbito da competência territorial do Centro Distrital 
do Porto;

1.2 — Proceder ao reconhecimento de direitos e à atribuição e paga-
mento de prestações de desemprego;

1.3 — Controlar a prova das situações que condicionam a atribuição 
e subsistência do direito às prestações de desemprego;


